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O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR- 

EMATER, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual nº 20.121 

de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E : 

 

Art.1º DETERMINAR a revogação do Edital de oferta de vaga  RH/002/2024, por razões 

de  interesse público e em observância ao princípio da autotutela, nos termos da 

legislação vigente, para todos os efeitos. 

 

I.  Caberá a Gerência  Estadual de Recursos Humanos   tomar  as providências 

administrativas e operacionais decorrentes da revogação do Edital já referido. 

 
 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 21 de fevereiro de 2024. 

 

(assinado digitalmente) 

Natalino Avance de Souza 
Diretor-Presidente 

IDR-Paraná 




